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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA 

ELETRÔNICA, COM PARTICIPAÇÃO AMPLA, PROCESSO Nº 067/2025 - PMEV - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025. 

 

Torna-se público que o Município de Elesbão Veloso/PI, por meio da Comissão Permanente de 

Contratação, sediada Praça José Martins, nº 41 – Bairro: Vermelha – CEP: 64.325-000 realizará 

licitação, na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço unitário e 

Adjudicação por Item, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e 

alterações promovidas pela lei complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 51101/2023, e do 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 21 de outubro de 2025. 

Horário: às 10h:30min 

Local: www.bnc.org.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro 

de Preços para futura e eventual Aquisição de Equipamento e Material Permanente, para atender 

as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e de Saúde do município de Elesbão 

Veloso/PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação  

3.6. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao Bolsa Nacional 

de Compras deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão - onde receberão chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as informações constantes 

no portal www.bnc.org.br, e deverão estar aptos para encaminhar as propostas comerciais 

por meio eletrônico até a hora e data indicadas no preambulo deste edital. 

3.7. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema Bolsa Nacional de 

Compras e cadastrar representantes para o recebimento da chave de identificação e senha 

pessoal (intransferíveis), conforme procedimento contido no manual do fornecedor, 

disponível no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão aderir ao sistema Bolsa Nacional de Compras e cadastrar 

representantes para o recebimento da chave de identificação e senha pessoal 

(intransferíveis), conforme procedimento contido no manual do fornecedor, 

disponível no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. 

4.2. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.4. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, por não se 
tratar, de bens e serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica em conformidade 

com a explicação técnica presente neste Edital. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133 de 

2021; 
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4.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação, sendo que, no caso de empresa em recuperação judicial, será 

possível a sua participação, desde que amparada em certidão emitida pela instância 

judicial competente que certifique que esteja apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da lei e em preservação da ampla 

concorrência, conforme o disposto no Acórdão nº 8.271/2011, 2ª Câmara do TCU; 

4.5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.5.8. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49;  

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até 21/10/2025 às 00h:00min, data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item, descrição detalhada do objeto, informando a 

marca/fabricante/ano/modelo/procedência/garantia/catálogo/ficha técnica/prazo de 

entrega, preenchendo o sistema com as informações similares à especificação do Termo 

de Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.7. Os licitantes deverão encaminhar a proposta de preços para análise anterior à fase de lances, 

na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as informações no campo 

“Arq. Req.” e anexar Fichas Técnicas dos produtos ofertados por meio de arquivo    eletrônico no 

campo apropriado do sistema da Bolsa Nacional de Compras, sendo vedada a identificação do 

licitante por qualquer meio. 

 6.7.1. As Fichas Técnicas deverão apresentar valor unitário e total do item, descrição detalhada 

do objeto, informando a marca/fabricante/ano/modelo/procedência/garantia/catálogo/ficha 

técnica/prazo de entrega. 

6.8. A não observância dos subitens 6.1.1 e 6.7, do edital, acarretará desclassificação sumária da 

proposta da  licitante, impedindo-a de prosseguir no certame. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, no dia 21 de outubro de 2025, às 10h:30min, data, horário e local indicados neste 

Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas/preenchidas no sistema, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta final 

deverá ser 1% (um por cento), sob pena de desclassificação imediata da proposta. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso/PI; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aqueles previstos no Art. 60 da Lei 14.133 de 2021: 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 e 601/2020 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.2.2. A presunção de inexequibilidade é relativa, nos termos do princípio do 
formalismo moderado, citado na Súmula 262 do TCU e lei 14.133/2021. 

8.2.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 
custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação 
da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

8.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.2.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência 
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotado, dentre 
outros, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho; 

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 

ou com a iniciativa privada; 

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa; 

j) estudos setoriais; 

k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 

que o proponente disponha para a prestação dos serviços; 

8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata; 
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8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
8.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.4.3. Nos termos dos Acórdãos 966/2022, 1211/2021 e 2443/2021 poderá o 
pregoeiro, quando suficiente e necessário para verificação da exequibilidade de 
uma proposta, promover, por diligência ou a pedido do concorrente, a admissão 
da juntada de documentos que venham a atestar condição pré-existente à abertura 
da sessão pública do certame. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação da proposta, o Pregoeiro e sua equipe de apoio 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) e do Tribunal 

de Contas do Estado do Piauí. https://sistemas.tce.pi.gov.br/certidoes/; 

9.1.4. Certidão Negativa de Inidoneidade, expedida pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí – TCE, nos termos do Art. 85 da Lei nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da 

Resolução Nº 13/111 – Regimento Interno. 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.8.9. Cópia da Cédula de Identidade proprietário da empresa e sócios se houver 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, através do SINTEGRA ou Cadastro Centralizado de Contribuinte - CCC;  

9.9.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 

Recuperação Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica e física, 

com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 
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9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10 (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do lote pertinente.  

9.10.5. Comprovação de que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor da contratação. A comprovação do capital 

social deverá ser feita através de certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da 

sede da licitante, sob pena de inabilitação imediata da licitante. 

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinentes e 

compatíveis em características com o objeto da licitação, mediante a apresentação 

de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

conformidade com o termo de referência, sob pena de inabilitação da licitante. 

 

9.11.1.A. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 

9.11.1.B. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foram prestados/entregues os serviços/produtos e em 

quantidades conforme termo de referência, sob pena de inabilitação imediata da 

licitante. 
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9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação e dados pessoais (rg, cpf, qualificação) do responsável pela 

assinatura do contrato, banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 14.133/21). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço por item, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos na proposta. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, para assinar a Ata de Registro de Preços, a contar da notificação, por meio de 

publicação no site www.bnc.org.br, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital, sujeitando-se às penalidades aludidas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

15.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

15.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame; 

15.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na 

Legislação aplicável a este, reconhecendo-se os direitos e os deveres reservados às 

partes, conforme o estabelecido. 
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16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. Conceder-se-á, a alteração contratual para mantença da exequibilidade do contrato, a 

depender das regras fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido 

estrito, de repactuação e de reequilíbrio econômico-financeiro. 

17.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em 

preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de 

reequilíbrio com ou sem efeitos retroativos. 

17.2.1. O reequilíbrio econômico-financeiro, por fato imprevisível ou previsível, 

mas de consequência insuportáveis, será dependente do seguimento exato 

dos lindes firmados pela contratada privada, nos termos do exposto no 

Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  
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20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

21.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

21.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

21.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica 

diretamente na plataforma digital https://www.bnc.org.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.transparencia.elesbaoveloso.pi.gov.br/licitacao,  

http://www.bnc.org.br/
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ww.tcepi.tc.br/fiscalizado/sistemas/licitacoes-e-contratos/, www.gov.br/pncp/pt-br, e 

também poderão ser obtidos no endereço Praça José Martins, 41 - Bairro: Vermelha, 

Elesbão Veloso/PI – Comissão Permanente de Licitação/PMEV, nos dias úteis, no horário 

das 08h:00min às 13h:30min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

  ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Elesbão Veloso - PI, 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

WILLIAM RODRIGUES OLIVEIRA 

Coord. Equipe Permanente de Planejamento de Contratação/PMEV 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo N° 067/2025- PMEV 

Pregão Eletrônico N° 029/2025 – SRP 

 
1. DO OBJETO  

1.1 O presente certame visa contratação de empresa para o fornecimento de Equipamento e Material 

Permanente, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e de Saúde do município de 

Elesbão Veloso/PI. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
2.1 Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Item Descrição Quant. Unid. 

1 

VEÍCULO TIPO VAN: DADOS TÉCNICOS MINIMOS, ACEITÁVEIS PELA 

ADMINISTRAÇÃO: NOVA, 0KM, 20+1 LUGARES, COR: BRANCA, BANCOS RECLINÁVEIS, 

TETO ALTO, PORTA PACOTES,  ANO MODELO/FABRICAÇÃO: DO ANO CORRENTE OU 

POSTERIOR; MOTOR: POTÊNCIA 170CV, BI-TURBO, DIESEL, EURO 6, 4 CILINDROS EM 

LINHA, 2.0 CILINDRADAS, TORQUE 40,8KGFM CÂMBIO: MANUAL DE 06 MARCHAS À 

FRENTE E 02 RÉ, DIREÇÃO – ELÉTRICA, TRAÇÃO – TRASEIRA FREIOS: À DISCO NAS 04 

RODAS, COM SISTEMA ESP ADAPTATIVO INTEGRADO AO ABS, ABA, ASR, BAS E EBV 

TRAÇÃO: TRASEIRA COM RODAGEM DUPLA SUSPENSÃO: DIANTEIRA 

INDEPENDENTE, COM AMORTECEDORES DE DUPLO EFEITO E BARRA 

ESTABILIZADORA, TRASEIRA COM EIXO RÍGIDO COM MOLAS PARABÓLICAS E 

BARRA ESTABILIZADORA. CAPACIDADE: TETO ALTO, CAPACIDADE DE LUGARES/ 

PASSAGEIROS: 20 + 1, CAP. MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 71 LITROS + 22 

LITROS (DIESEL/ARLA) EQUIPAMENTOS: ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA; 

ENTRADA DE USB EM TODAS AS FILEIRAS DE BANCOS; AIR BAG DUPLO (MOTORISTA 

E PASSAGEIRO); AR-CONDICIONADO COM MOSTRADOR DE TEMPERATURA 

DIANTEIRO E TRASEIRO; RETROVISORES ELÉTRICOS COM AQUECIMENTO; 

FECHADURA CENTRAL DAS PORTAS COM CONTROLE REMOTO; RÁDIO MP3 COM USB, 

CARTÃO DE MEMÓRIA E BLUETOOTH; VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA E 

PROFUNDIDADE; VIDROS, TRAVAS E RETROVISORES ELÉTRICOS; FARÓIS DE 

NEBLINA; DESEMBAÇADOR DE VIDRO TRASEIRO; LUZES DE CIRCULAÇÃO DIURNA; 

TACÓGRAFO. GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 2 ANOS. 

1 UND 

2 

VEÍCULO TIPO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICKUP 

CABINE DUPLA -  DADOS TÉCNICOS MINIMOS, ACEITÁVEIS PELA ADMINISTRAÇÃO:  

0KM, DO ANO CORRENTE OU POSTERIOR,  COR: BRANCA, CABINE DUPLA 1.3 FLEX 4P 

2025/202605 OCUPANTES, MOTOR 1.3 FLEX, POTÊNCIA 98(G) / 107(E) CV, CAPACIDADE 

DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55L, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO ELÉTRICA, VIDROS 

E TRAVAS ELÉTRICAS, CÂMBIO COM TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 5 MARCHAS A 

FRENTE E 01 A RÉ, 03 ANOS DE RANTIA, SEM LIMITE DE KM DE FÁBRICA, EM TODO 

TERRITÓRIO NACIONAL. 

1 UND 

3 

VEÍCULO TIPO PASSEIO: DADOS TÉCNICOS MINIMOS, ACEITÁVEIS PELA 

ADMINISTRAÇÃO: 0KM, DO ANO CORRENTE OU POSTERIOR,  COR: BRANCA, 05 

OCUPANTES, MOTOR 1.0 FLEX, POTÊNCIA 75 CV, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRAVAS ELÉTRICAS, 

CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 47 LITROS, PINTURA SÓLIDA, COM 

CÂMBIO COM TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, 03 

ANOS DE RANTIA, SEM LIMITE DE KM DE FÁBRICA, EM TODO TERRITÓRIO 

NACIONAL. 

3 UND 

 

2.2. Após análise técnica e econômica do objeto, opina-se pelo parcelamento da contratação por item, 

considerando as especificidades e finalidades distintas de cada tipo de veículo a ser adquirido. 

2.3. Embora todos os itens pertençam à categoria de veículos automotores novos (0 km), verificam-se 

diferenças significativas nas características técnicas, capacidades, finalidades de uso e faixas de preço 

entre os modelos — Van, Caminhonete Pick-Up e Veículo de Passeio — o que justifica o 

parcelamento do objeto. 



    Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso                     
    Praça José Martins, 41, Bairro Vermelha   
    CNPJ: 06.554.844/0001-60 - CEP: 64.325-000 
    E-mail:pmeveloso@gmail.com  

 

2.4. O parcelamento por item atende ao disposto no art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que 

determina que o objeto da licitação deverá ser dividido em itens ou lotes, sempre que possível, visando 

ampliar a competitividade sem perda de economia de escala. 

2.5. Tal medida permite a participação de um número maior de fornecedores especializados em cada 

tipo de veículo, ampliando a concorrência, reduzindo preços e proporcionando maior vantajosidade à 

Administração Pública. 

2.6. Ressalta-se que o parcelamento não compromete a padronização ou a eficiência da contratação, 

uma vez que cada item possui especificações técnicas próprias e claramente definidas. Além disso, a 

licitação será conduzida de forma única, garantindo uniformidade procedimental e administrativa, com 

contratação independente por item, conforme o resultado do certame. 

2.7. Assim, o parcelamento por item é a alternativa mais vantajosa e adequada ao interesse público, 

promovendo maior competitividade, eficiência e economicidade na aquisição dos veículos. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A presente contratação tem por objetivo adquirir veículos automotores novos (Van, Caminhonete 

Pick-Up e Veículo de Passeio), a fim de atender as necessidades de transporte escolar, deslocamento 

de servidores, transporte de pacientes em Tratamento Fora do Domicílio (TFD) e transporte de 

materiais diversos, garantindo maior eficiência e segurança na execução das atividades das Secretarias 

Municipais de Educação e Saúde. 

4.  

3.2. A aquisição é necessária para modernizar e ampliar a frota municipal, substituindo veículos 

antigos, reduzindo custos com manutenção e proporcionando melhores condições de trabalho e 

atendimento à população. 

5.  

3.3. O município enfrenta dificuldades com o transporte de alunos, pacientes e servidores devido à 

insuficiência e desgaste da frota atual, que apresenta elevado tempo de uso, altos custos de 

manutenção e paradas frequentes por problemas mecânicos. 

6.  

3.4. A falta de veículos adequados compromete o transporte escolar regular, o TFD de pacientes, além 

de dificultar o apoio logístico e operacional das secretarias. 

7.  

3.5. A aquisição proposta busca resolver essas deficiências, garantindo mobilidade, conforto, 

segurança e economia operacional. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A presente contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, administrativos e 

operacionais, que garantem eficiência, segurança e adequação funcional dos veículos para os fins 

previstos: 

4.1.1. Requisitos Técnicos Mínimos dos Veículos 
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Item Descrição Quant. Unid. 

1 

VEÍCULO TIPO VAN: DADOS TÉCNICOS MINIMOS, ACEITÁVEIS PELA 

ADMINISTRAÇÃO: NOVA, 0KM, 20+1 LUGARES, COR: BRANCA, BANCOS RECLINÁVEIS, 

TETO ALTO, PORTA PACOTES,  ANO MODELO/FABRICAÇÃO: DO ANO CORRENTE OU 

POSTERIOR; MOTOR: POTÊNCIA 170CV, BI-TURBO, DIESEL, EURO 6, 4 CILINDROS EM 

LINHA, 2.0 CILINDRADAS, TORQUE 40,8KGFM CÂMBIO: MANUAL DE 06 MARCHAS À 

FRENTE E 02 RÉ, DIREÇÃO – ELÉTRICA, TRAÇÃO – TRASEIRA FREIOS: À DISCO NAS 04 

RODAS, COM SISTEMA ESP ADAPTATIVO INTEGRADO AO ABS, ABA, ASR, BAS E EBV 

TRAÇÃO: TRASEIRA COM RODAGEM DUPLA SUSPENSÃO: DIANTEIRA 

INDEPENDENTE, COM AMORTECEDORES DE DUPLO EFEITO E BARRA 

ESTABILIZADORA, TRASEIRA COM EIXO RÍGIDO COM MOLAS PARABÓLICAS E 

BARRA ESTABILIZADORA. CAPACIDADE: TETO ALTO, CAPACIDADE DE LUGARES/ 

PASSAGEIROS: 20 + 1, CAP. MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 71 LITROS + 22 

LITROS (DIESEL/ARLA) EQUIPAMENTOS: ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA; 

ENTRADA DE USB EM TODAS AS FILEIRAS DE BANCOS; AIR BAG DUPLO (MOTORISTA 

E PASSAGEIRO); AR-CONDICIONADO COM MOSTRADOR DE TEMPERATURA 

DIANTEIRO E TRASEIRO; RETROVISORES ELÉTRICOS COM AQUECIMENTO; 

FECHADURA CENTRAL DAS PORTAS COM CONTROLE REMOTO; RÁDIO MP3 COM USB, 

CARTÃO DE MEMÓRIA E BLUETOOTH; VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA E 

PROFUNDIDADE; VIDROS, TRAVAS E RETROVISORES ELÉTRICOS; FARÓIS DE 

NEBLINA; DESEMBAÇADOR DE VIDRO TRASEIRO; LUZES DE CIRCULAÇÃO DIURNA; 

TACÓGRAFO. GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 2 ANOS. 

1 UND 

2 

VEÍCULO TIPO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICKUP 

CABINE DUPLA -  DADOS TÉCNICOS MINIMOS, ACEITÁVEIS PELA ADMINISTRAÇÃO:  

0KM, DO ANO CORRENTE OU POSTERIOR,  COR: BRANCA, CABINE DUPLA 1.3 FLEX 4P 

2025/202605 OCUPANTES, MOTOR 1.3 FLEX, POTÊNCIA 98(G) / 107(E) CV, CAPACIDADE 

DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55L, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO ELÉTRICA, VIDROS 

E TRAVAS ELÉTRICAS, CÂMBIO COM TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 5 MARCHAS A 

FRENTE E 01 A RÉ, 03 ANOS DE RANTIA, SEM LIMITE DE KM DE FÁBRICA, EM TODO 

TERRITÓRIO NACIONAL. 

1 UND 

3 

VEÍCULO TIPO PASSEIO: DADOS TÉCNICOS MINIMOS, ACEITÁVEIS PELA 

ADMINISTRAÇÃO: 0KM, DO ANO CORRENTE OU POSTERIOR,  COR: BRANCA, 05 

OCUPANTES, MOTOR 1.0 FLEX, POTÊNCIA 75 CV, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRAVAS ELÉTRICAS, 

CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 47 LITROS, PINTURA SÓLIDA, COM 

CÂMBIO COM TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, 03 

ANOS DE RANTIA, SEM LIMITE DE KM DE FÁBRICA, EM TODO TERRITÓRIO 

NACIONAL. 

3 UND 

 

4.1.2. Requisitos Administrativos e Operacionais 

• Todos os veículos devem ser entregues no município de Elesbão Veloso/PI, em local indicado 

pela Administração; 

• Os fornecedores devem apresentar certificações de regularidade fiscal, jurídica e trabalhista, 

conforme exigido em licitação; 

• A entrega deve ocorrer dentro do prazo estipulado no edital e contrato, acompanhada de termo 

de recebimento e inspeção técnica; 

• Garantia e assistência técnica devem ser fornecidas por concessionária autorizada pelo 

fabricante; 

• Veículos devem estar em conformidade com as normas de segurança veicular, trânsito e 

transporte escolar. 

 

4.1.3. Critérios de Aceitação 

• Conformidade com todas as especificações técnicas mínimas; 

• Funcionamento adequado e entrega completa de documentação, emplacamento e acessórios; 

• Atendimento às normas de segurança, eficiência e conforto; 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

• Veículos com garantia válida de 36 meses, sem limitação de quilometragem; 

• Laudo de aceitação técnica assinado pelo fiscal do contrato. 

5.1. A solução proposta consiste na aquisição de três veículos automotores novos (0 km), sendo uma 

Van com capacidade para 20 passageiros e motorista (20+1), uma Caminhonete Pick-Up cabine dupla 

1.3 flex, e um Veículo de Passeio 1.0 flex, todos do ano de fabricação e modelo corrente ou posterior, 

de cor branca, devidamente emplacados, documentados e prontos para uso imediato. 

5.2. A contratação visa atender de forma integrada as necessidades das Secretarias Municipais de 

Educação e de Saúde do município de Elesbão Veloso/PI, promovendo a renovação e ampliação da 

frota municipal, com foco em segurança, conforto, eficiência e economia operacional. 

5.3. A Van será destinada ao transporte escolar dos alunos da rede pública municipal, garantindo 

conforto, segurança e acessibilidade, conforme as normas do Departamento Nacional de Trânsito 

(DENATRAN) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

5.4. A Caminhonete Pick-Up será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde, para o transporte de 

servidores e materiais diversos, incluindo insumos, medicamentos e equipamentos, contribuindo para 

o bom funcionamento das unidades de saúde e para a execução das ações de campo e de apoio 

logístico. 

5.5. O Veículo de Passeio será destinado ao transporte de pacientes em Tratamento Fora do Domicílio 

(TFD), proporcionando segurança, conforto e confiabilidade, especialmente em deslocamentos para 

centros de referência médica situados em outros municípios e capitais. 

5.6. A aquisição será realizada por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 

garantindo ampla concorrência, transparência e a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, em conformidade com os princípios e dispositivos da Lei nº 14.133/2021. 

5.7. A entrega dos veículos deverá ocorrer no município de Elesbão Veloso/PI, dentro do prazo e 

condições estipuladas no edital e contrato, com garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, assistência 

técnica autorizada e atendimento aos requisitos de segurança, eficiência e sustentabilidade ambiental. 

5.8. A presente solução contempla, portanto, a aquisição, entrega, emplacamento e disponibilização 

dos veículos em perfeitas condições de uso, assegurando à Administração Municipal a melhoria da 

mobilidade e eficiência dos serviços públicos de educação e saúde, de forma alinhada aos objetivos 

estratégicos da gestão municipal. 

 

5.9. Especificação dos Produtos: 

01 - VEÍCULO TIPO VAN: DADOS TÉCNICOS MINIMOS, ACEITÁVEIS PELA 

ADMINISTRAÇÃO: NOVA, 0KM, 20+1 LUGARES, COR: BRANCA, BANCOS RECLINÁVEIS, 

TETO ALTO, PORTA PACOTES,  ANO MODELO/FABRICAÇÃO: DO ANO CORRENTE OU 

POSTERIOR; MOTOR: POTÊNCIA 170CV, BI-TURBO, DIESEL, EURO 6, 4 CILINDROS EM 

LINHA, 2.0 CILINDRADAS, TORQUE 40,8KGFM CÂMBIO: MANUAL DE 06 MARCHAS À 

FRENTE E 02 RÉ, DIREÇÃO – ELÉTRICA, TRAÇÃO – TRASEIRA FREIOS: À DISCO NAS 04 

RODAS, COM SISTEMA ESP ADAPTATIVO INTEGRADO AO ABS, ABA, ASR, BAS E EBV 

TRAÇÃO: TRASEIRA COM RODAGEM DUPLA SUSPENSÃO: DIANTEIRA INDEPENDENTE, 

COM AMORTECEDORES DE DUPLO EFEITO E BARRA ESTABILIZADORA, TRASEIRA 

COM EIXO RÍGIDO COM MOLAS PARABÓLICAS E BARRA ESTABILIZADORA. 

CAPACIDADE: TETO ALTO, CAPACIDADE DE LUGARES/ PASSAGEIROS: 20 + 1, CAP. 

MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 71 LITROS + 22 LITROS (DIESEL/ARLA) 

EQUIPAMENTOS: ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA; ENTRADA DE USB EM TODAS 

AS FILEIRAS DE BANCOS; AIR BAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO); AR-

CONDICIONADO COM MOSTRADOR DE TEMPERATURA DIANTEIRO E TRASEIRO; 

RETROVISORES ELÉTRICOS COM AQUECIMENTO; FECHADURA CENTRAL DAS PORTAS 
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COM CONTROLE REMOTO; RÁDIO MP3 COM USB, CARTÃO DE MEMÓRIA E 

BLUETOOTH; VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA E PROFUNDIDADE; VIDROS, 

TRAVAS E RETROVISORES ELÉTRICOS; FARÓIS DE NEBLINA; DESEMBAÇADOR DE 

VIDRO TRASEIRO; LUZES DE CIRCULAÇÃO DIURNA; TACÓGRAFO. GARANTIA DE 

FÁBRICA DE NO MÍNIMO 2 ANOS. 

 

02 - VEÍCULO TIPO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICKUP 

CABINE DUPLA -  DADOS TÉCNICOS MINIMOS, ACEITÁVEIS PELA ADMINISTRAÇÃO:  

0KM, DO ANO CORRENTE OU POSTERIOR,  COR: BRANCA, CABINE DUPLA 1.3 FLEX 4P 

2025/202605 OCUPANTES, MOTOR 1.3 FLEX, POTÊNCIA 98(G) / 107(E) CV, CAPACIDADE 

DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55L, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO ELÉTRICA, VIDROS 

E TRAVAS ELÉTRICAS, CÂMBIO COM TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 5 MARCHAS A 

FRENTE E 01 A RÉ, 03 ANOS DE RANTIA, SEM LIMITE DE KM DE FÁBRICA, EM TODO 

TERRITÓRIO NACIONAL. 

 

03 - VEÍCULO TIPO PASSEIO: DADOS TÉCNICOS MINIMOS, ACEITÁVEIS PELA 

ADMINISTRAÇÃO: 0KM, DO ANO CORRENTE OU POSTERIOR,  COR: BRANCA, 05 

OCUPANTES, MOTOR 1.0 FLEX, POTÊNCIA 75 CV, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRAVAS ELÉTRICAS, 

CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 47 LITROS, PINTURA SÓLIDA, COM 

CÂMBIO COM TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, 03 

ANOS DE RANTIA, SEM LIMITE DE KM DE FÁBRICA, EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. 

 

5.10. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5.11. A vigência do contrato/ ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Entrega 

6.1 Todos os produtos/serviços serão entregues no prazo de 30 (trinta) dias úteis, conforme 

solicitado da Secretaria competente, de acordo com a Ordem de Fornecimento emitido pelo setor de 

Compras e devidamente indicados no Estudo Técnico Preliminar – ETP, parte inseparável do processo 

administrativo licitatório; 

6.1.1. Local da Entrega: Os produtos desta licitação, serão entregues conforme 

solicitado e a critério da Secretaria solicitante. 

a) Os produtos mencionados deverão possuir garantia mínima de 03 (três) anos. 

6.2 A mesma fornecerá o(s) objeto(s) de acordo com as especificações e quantitativos 

em conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não 

achado(s) conforme(s) pela contratante. 

6.3 Caso haja algum produto que tenha sido entregue em divergência com todos os 

itens constantes neste termo, será recusado sem nenhum ônus para Prefeitura Municipal de Elesbão 

Veloso - PI, ou qualquer uma das secretarias, notificando a empresa para substituição imediata; 

 

6.4 Substituir ou fornecer novo item/serviço, caso esteja em desacordo com a proposta e as 

especificações constantes no objeto deste Termo, bem como detalhes contidos nos itens 2.1 que 

porventura sejam entregues com defeitos, em desacordo ou imperfeições, cabendo ao licitante 

vencedor providenciar o reparo de forma imediata, sem ônus para o Município; 

 

6.5 Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido 
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no Estudo Técnico Preliminar, deverá informar imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação 

de prazo de entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente 

comprovado, e o novo prazo previsto para entrega; 

 

6.6 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de 

acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão 

proferida; 

 

6.7 Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, a empresa deverá providenciar a 

entrega de forma provisória, respeitando o prazo inicial, e caso não, o fornecedor ficará sujeito às 

penalidades previstas para atraso na entrega; 

6.8 Somente serão aceitos produtos/serviços especificados neste termo de referência, sendo 

recusados qualquer produto com especificação diferente. Para tanto, será designado servidor para 

fiscalização de contrato, e caso o produto solicitado não atenda a especificação solicitada, será recusado 

sem nenhuma oneração para esta Secretaria bem como para a Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso 

- PI; 

 

6.9 Em caso de ocorrências dos itens 6.6 e 6.7 deste Termo de Referência, serão solicitadas 

reposição imediata do Produto também sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Elesbão 

Veloso - PI, incluindo despesas de deslocamento para entrega do produto no local indicado por esta 

Secretaria em até 30 (trinta) dias consecutivos das quantidades constatadas; 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

a) Os produtos mencionados deverão possuir garantia mínima de 03 (três) anos; 

b) A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

c) A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 

o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

d) Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

e) As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

f) Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 

g) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

h) Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

i) Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 

garantia dos equipamentos. 

j) O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
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Contratado. 

k) A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 

suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

b) A fiscalização da contratação será exercida por servidor indicado pela mesma, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração Pública; 

 

c) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

Fiscalização Administrativa 

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

a) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

d) Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 10 (dez) dias úteis. 

e) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
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deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

g) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

b) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

c) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. o prazo de validade; 

2. a data da emissão; 

3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

4. o período respectivo de execução do contrato; 

5. o valor a pagar; e 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

e) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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b) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice 10% de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

b) O pagamento será efetuado de forma à vista, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

discriminativa, que serão atestados pelo Setor Competente. 

c) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

e) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

f) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

Antecipação de pagamento 

a) Não haverá a antecipação de pagamento por qualquer solicitação de fornecimento ou prestação de 

serviços indicados neste Termo de Referência. 

 

Cessão de crédito 

a) Não haverá cessão de crédito devido às peculiaridades do processo licitatório e aquisição dos 

itens/prestação de serviços. 

 

7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

7.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO 

amparado na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Regime de execução 

7.2 O regime de execução do contrato será por Regime de Execução Empreitada por Preços 

unitários, com adjudicação pelo menor preço unitário. 

 

Da Aplicação da Margem de Preferência 

7.3 Aplica-se a margem de preferência conforme descrito a seguir: 

a) Observar a aplicabilidade do Direito de Preferência da Lei Complementar nº 123/2006 

b) Também deve ser verificada a existência de decretos ou instrumentos congêneres 

vigentes que contemplem a aplicabilidade de Margem de Preferência. 

 

7.4. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DA PROPOSTA: 

 

7.4.1. No procedimento de licitação, caso seja escolhido o Pregão, o modo de disputa 

adotado é o ABERTO OU ABERTO/FECHADO, conforme os critérios definidos no art. 56 da 

Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

Art. 56. O modo de disputa poderá ser isolada ou conjuntamente: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio 

de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 

 

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e 

hora designadas para sua divulgação. 

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto. 

 

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento de 

técnica e preço. 

§ 3º Serão considerados intermediários os lances: 

 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior 

lance; 

 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 

julgamento. 

 

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais 

colocações. 

 

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá 

reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

 

7.4.2. Caso seja escolhida a modalidade Dispensa, será adotado os critérios estabelecidos no Art. 75 

e seus incisos e parágrafos. 

 

7.4.3. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão imediatamente 

informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 

 

7.4.4. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

e demais condições definidas neste Termo de Referência e edital. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.4. Dotação Orçamentária 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02.12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0203.1061 – Aquisição de Veículos 

NAT. DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes 
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FNT. RECURSO: 1.500.00-999/1.600.02-999 – TESOURO MUNICIPAL/FMS/Recursos Vinculados da 

Saúde 

 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02.09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0203.1049 – Aquisição de Veículos para o transporte Escolar 

NAT. DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

FNT. RECURSO: 1.500.00-999/1.569.01-999 – TESOURO MUNICIPAL/EDUCAÇÃO 30%/VAAT 

 

8.5. Estimativa do valor da contratação 

O valor estimado das despesas solicitadas pelo futuro contratante, baseado nas cotações e 

levantamento inicial é de R$: 853.661,43 (oitocentos e cinquenta e três mil seiscentos e sessenta e um 

reais e quarenta e três centavos) conforme Anexo I e Estudo Técnico Preliminar. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

9.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade com as 

condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela 

CONTRATANTE; 

 

9.2. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto, 

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 

acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais 

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 

referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 

 

9.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução 

do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração; 

 

9.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

9.5. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

 

9.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.7. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao 

Município de Elesbão Veloso a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 

fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

 

9.8. Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se 

minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 

 

9.9. Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de Elesbão Veloso, 

comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição; 
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10. DA GARANTIA E FORNECEDORES FORA DO MUNICÍPIO 

 

9.10. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 

 

9.11. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento; 

9.12. Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais 

estabelecidos para a entrega; 

9.13. Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo executado 

de acordo com as boas práticas de fabricação; 

9.14. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que 

estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo; 

9.15. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da entrega dos produtos; 

9.16. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, 

de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de 

solidariedade empregatícia desta Contratante; 

9.17. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 

obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante; 

9.18. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

9.19. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do artigo 124 da Lei n.º 14.133/21. 

 

10.1 Os produtos mencionados neste TERMO DE REFERÊNCIA deverão possuir garantia 

mínima de 03 (três) anos; 

10.2 As solicitações referentes à troca deverão ser efetuadas pelo designado e/ou pela 

Comissão de Recebimento; 

10.3 No caso de empresas sediadas fora do Município de Elesbão Veloso – PI, quando esta 

Administração Pública realizar as devidas solicitações por ordem de fornecimento dos produtos, 

deverão providenciar a entrega no local indicado na referida ordem, sem nenhum custo adicional; 

10.4 O prazo de vigência da Ata de Registro de preços/contrato será especificado naquele 

documento, na ausência deste a vigência é de 12 (doze) meses; 

 

10.4.1. No caso de Atas de Registros de Preços, poderá ser aditivada por igual 

período, uma única vez, renovando-se o seu saldo para fins de planejamento anual e 

desde que seja utilizado índice de correção de preços e aceite pelo fornecedor que 

detém Ata registrada. 

 

10.4.2. Caso o fornecedor não aceite, será solicitado o saldo referente a 03 (três) 

meses do planejamento indicado no Estudo Técnico Preliminar ou, em caso de sua 

ausência, os quantitativos solicitados nos últimos 03 (três) meses. 

 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES  

11.1 A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 162 da Lei 

14.133 e suas alterações, dentre elas a suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses. 
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11.1.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de atraso na execução dos serviços ou 

fornecimento de bens e produtos, às penalidades previstas no ARTIGO 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

 

a) Lei Federal nº 14.133/21 – Art. 90 § 5º A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade licitante. 

 

11.2 Se a infração cometida se caracterizar de má-fé ou causar prejuízos ao abastecimento efetuado 

pela Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso, poderá esta impor àquela a pena de suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Poder Público ou propor à autoridade competente, a 

declaração de inidoneidade, pelo período de até 02 (dois) anos. 

11.3 No caso de troca do produto na forma estabelecida nos subitens anteriores, a licitante assumirá 

a responsabilidade pelos custos de armazenagem, que incluem: transporte, carga, descarga, estocagem 

e movimentação, relativos ao período em exame, que deverão ser pagos pela licitante através da Guia 

de Arrecadação própria, emitida pela Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso. Nenhum pagamento 

será efetuado à Contratada até que seja atestado o novo recebimento do produto. 

11.4 As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 

descontadas do respectivo pagamento, através da retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o 

limite dos valores apurados. 

 

12. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA  

 

12.1 São anexos do presente Termo de Referência os seguintes documentos: 

Anexo I - Valor estimado da contratação – Cotação eletrônica emitida pelo Painel de Preços do tribunal 

de Contas do Estado do Piauí/TCE. 

Anexo II - Dotação orçamentária 

 

Elesbão Veloso /PI, 25 de setembro de 2025. 
 

 

WILLIAM RODRIGUES OLIVEIRA 

Coord. Equipe Permanente de Planejamento de 

Contratação 

Orismar José Oliveira e Silva 

Membro 

 

 

 

Andréa Pereira dos Santos 

Membro/ Técnica em Informática/FMS 

 

 

 

Francisco de Assis Ferreira da Silva 

Membro 
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Relatório de Cotação - Gerado em 25/09/2025 

Pesquisa realizada no Banco de Preços e  pesquisa direta com fornecedor entre 16/09/2025 a 25/09/2025, em 
conformidade com a Instrução Normativa IN 65/2021 (Lei nº 14.133) do Ministério da Economia, que regula as compras 
públicas no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
Os itens atendem a IN 65/2021 (Lei nº 14.133) pois possuem: 
- Itens pertencem ao Inciso I e IV 
- O cálculo incide sobre um conjunto de três ou mais preços para cada item pesquisado. 
- As datas das notas fiscais estão no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital . 
- Os dados estão atualizados no momento da pesquisa e não devem ser anteriores a 6 (seis) meses da data de 
divulgação do edital . 
DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 
Mediana das Propostas Finais 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

Item Descrição Quant. Unid. 
Valor unit. 
Estimado 

Total  
Estimado 

1 

VEÍCULO TIPO VAN: DADOS TÉCNICOS MINIMOS, ACEITÁVEIS 
PELA ADMINISTRAÇÃO: NOVA, 0KM, 20+1 LUGARES, COR: 
BRANCA, BANCOS RECLINÁVEIS, TETO ALTO, PORTA PACOTES,  
ANO MODELO/FABRICAÇÃO: DO ANO CORRENTE OU 
POSTERIOR; MOTOR: POTÊNCIA 170CV, BI-TURBO, DIESEL, EURO 
6, 4 CILINDROS EM LINHA, 2.0 CILINDRADAS, TORQUE 40,8KGFM 
CÂMBIO: MANUAL DE 06 MARCHAS À FRENTE E 02 RÉ, DIREÇÃO 
– ELÉTRICA, TRAÇÃO – TRASEIRA FREIOS: À DISCO NAS 04 
RODAS, COM SISTEMA ESP ADAPTATIVO INTEGRADO AO ABS, 
ABA, ASR, BAS E EBV TRAÇÃO: TRASEIRA COM RODAGEM DUPLA 
SUSPENSÃO: DIANTEIRA INDEPENDENTE, COM 
AMORTECEDORES DE DUPLO EFEITO E BARRA ESTABILIZADORA, 
TRASEIRA COM EIXO RÍGIDO COM MOLAS PARABÓLICAS E 
BARRA ESTABILIZADORA. CAPACIDADE: TETO ALTO, 
CAPACIDADE DE LUGARES/ PASSAGEIROS: 20 + 1, CAP. MÍNIMA 
DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 71 LITROS + 22 LITROS 
(DIESEL/ARLA) EQUIPAMENTOS: ASSISTENTE DE PARTIDA EM 
RAMPA; ENTRADA DE USB EM TODAS AS FILEIRAS DE BANCOS; 
AIR BAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO); AR-
CONDICIONADO COM MOSTRADOR DE TEMPERATURA 
DIANTEIRO E TRASEIRO; RETROVISORES ELÉTRICOS COM 
AQUECIMENTO; FECHADURA CENTRAL DAS PORTAS COM 
CONTROLE REMOTO; RÁDIO MP3 COM USB, CARTÃO DE 
MEMÓRIA E BLUETOOTH; VOLANTE COM REGULAGEM DE 
ALTURA E PROFUNDIDADE; VIDROS, TRAVAS E RETROVISORES 
ELÉTRICOS; FARÓIS DE NEBLINA; DESEMBAÇADOR DE VIDRO 
TRASEIRO; LUZES DE CIRCULAÇÃO DIURNA; TACÓGRAFO. 
GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 2 ANOS. 

1 UND R$ 476.250,00 R$ 476.250,00 

2 

VEÍCULO TIPO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICKUP 
CABINE DUPLA -  DADOS TÉCNICOS MINIMOS, ACEITÁVEIS PELA 
ADMINISTRAÇÃO:  0KM, DO ANO CORRENTE OU POSTERIOR,  
COR: BRANCA, CABINE DUPLA 1.3 FLEX 4P 2025/202605 
OCUPANTES, MOTOR 1.3 FLEX, POTÊNCIA 98(G) / 107(E) CV, 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55L, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO ELÉTRICA, VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, CÂMBIO COM TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 5 
MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, 03 ANOS DE RANTIA, SEM LIMITE 
DE KM DE FÁBRICA, EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. 

1 UND R$ 129.617,07 R$ 129.617,07 

3 
VEÍCULO TIPO PASSEIO: DADOS TÉCNICOS MINIMOS, 
ACEITÁVEIS PELA ADMINISTRAÇÃO: 0KM, DO ANO CORRENTE 
OU POSTERIOR,  COR: BRANCA, 05 OCUPANTES, MOTOR 1.0 

3 UND R$ 82.598,12 R$ 247.794,36 
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FLEX, POTÊNCIA 75 CV, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO ELÉTRICA, 
VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 47 
LITROS, PINTURA SÓLIDA, COM CÂMBIO COM TRANSMISSÃO 
MECÂNICA DE 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, 03 ANOS DE 
RANTIA, SEM LIMITE DE KM DE FÁBRICA, EM TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL. 

Valor Global:  R$ 853.661,43 

 



    Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso                     

    Praça José Martins, 41, Bairro Vermelha   

    CNPJ: 06.554.844/0001-60 - CEP: 64.325-000 

    E-mail:pmeveloso@gmail.com  
 

 

 

 

ANEXO I – SUGESTÃO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

A empresa (razão social da licitante), inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) (nome do representante legal), infra-

assinado, para os fins do Pregão ____, apresenta a seguinte proposta de preço: 

 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total 

1      

2      

3      

4      

5      

Valor Global:   

 

Valor total por extenso: R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx) 

 

 Validade da Proposta: 60 dias; 

 Validade do Contrato: 12 meses; 

 Prazo de entrega: Conforme termo de Referência; 

 Local de Entrega: Conforme Ordem de Serviços. 

 Especificar detalhadamente cada item licitado, juntando portfólios e/ou catálogos com 

especificações precisas e ilustrações; 

 Telefone/Fax: (xx) xxxx-xxxx; 

 E-mail: (fundamental para o envio da Ordem de Fornecimento) 

 Banco: (xxxxx) 

 Agência: (xxxxx) 

 Nº da Conta Corrente: (xxxxx) 

 Frete: CIF 

Ciente e de acordo com os termos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

 

__________________, _________ de _____________ de 2025. 

 

____________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025 – CPL/PMEV 
Processo Administrativo Nº 067/2025 - PMEV 

Pregão Eletrônico Nº 029/2025 - SRP 

 

O MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO – PIAUÍ, inscrita no CNPJ sob o nº. 06.554.844/0001-60, 

com sede em Elesbão Veloso – PI, neste ato representada por seu Exmo. Sr. Prefeito JOSÉ RONALDO 

GOMES BARBOSA, inscrito no Registro Geral - CPF sob o nº ***.966.***-**, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico Nº 029/2025 - SRP, Processo Administrativo Nº 

067/2025 - PMEV, RESOLVE registrar os preços da  empresa ____________________________, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 2021, Lei 

complementar nº 123/2006 e alterações promovidas pela lei complementar nº 147/2014, Decreto 

Municipal nº 51101/2023, e do Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislações 

aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 

de Equipamento e Material Permanente, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 

de Educação e de Saúde do município de Elesbão Veloso/PI, conforme especificados no Termo 

de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico Nº 029/2025 - SRP, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que constam no Extrato desta Ata em anexo.  

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso-PI. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços, caso haja, terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.4. O instrumento contratual de que trata o item 5.3 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços, caso hajam, poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
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5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.7. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.2.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

6.2.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.26.2 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

6.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

6.5.1. Por razão de interesse público; 

6.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

7.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (vias) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Elesbão Veloso/PI, ___ de _____________ de 2025. 

 
 

 

MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO/PI 

José Ronaldo Gomes Barbosa 

Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 

________________________________ 

Detentora do Registro 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ________________________________ 

CPF: __________________________________ 

 

NOME: ________________________________ 

CPF: __________________________________ 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 - PMEV 
Processo Administrativo Nº 067/2025 - PMEV 

Pregão Eletrônico Nº 029/2025 – SRP 

Ata de Registro de Preços Nº ___/2025 - CPL/PMEV 

 

O MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO – PIAUÍ, inscrita no CNPJ sob o nº. 06.554.844/0001-60, 

com sede em Elesbão Veloso – PI, neste ato representada por seu Exmo. Sr. Prefeito JOSÉ 

RONALDO GOMES BARBOSA, inscrito no Registro Geral - CPF sob o nº ***.966.***-**, 

residente e domiciliado em Elesbão Veloso - PI, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço 

acima citado, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................., 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., doravante designada CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo Nº 067/2025 - PMEV e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e alterações promovidas pela lei 

complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 51101/2023, e do Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico Nº 029/2025, por Sistema de Registro de Preços, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de Equipamento e Material 

Permanente, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e de Saúde do 

município de Elesbão Veloso/PI, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é será de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. a Despesa se encontra amparada com recursos do TESOURO MUNICIPAL/FMS/Recursos 

Vinculados da Saúde/Educação 30%/VAAT, consignados nas seguintes rubricas: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02.12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0203.1061 – Aquisição de Veículos 

NAT. DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

FNT. RECURSO: 1.500.00-999/1.600.02-999 – TESOURO MUNICIPAL/FMS/Recursos Vinculados da Saúde 

  

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02.09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0203.1049 – Aquisição de Veículos para o transporte Escolar 
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NAT. DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

FNT. RECURSO: 1.500.00-999/1.569.01-999 – TESOURO MUNICIPAL/EDUCAÇÃO 30%/VAAT 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REVISÃO  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, 

conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2. Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

10.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

10.3. Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as 

seguintes sanções: 

 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.5. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der 

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

10.6. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.2. 

 

10.6.1. Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 

10.2, a não observância das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA 

às seguintes multas: 

 

10.6.1.1. - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por 

desatendimento de qualquer cláusula contratual. 

 

10.6.1.2. - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato 

reajustado, por dia de atraso na entrega ou na execução do objeto. 

 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 10.2, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

10.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 

10.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 10.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

10.9. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a 

prévia defesa, nos termos da legislação vigente. 

 

10.10. Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à 

sanção será retida, sendo que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores de 

pagamento devido ao fornecedor. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 11.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento 

judicial e do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, 

liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou 

estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro 

fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou 

transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o 

descumprimento de quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na Lei 

Federal nº 14.133/21, em sua redação atual. 

  

 11.2 - A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos 

termos previstos no instrumento editalício. 

 11.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na 

legislação vigente.  

 11.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

 11.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de 

quaisquer pagamentos devidos à CONTRATADA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. 

Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas 

judicialmente. 

 11.6 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as 

notificações dessas decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via 

correios para as empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da 

confirmação de recebimento da decisão. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará 

válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

14.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

14.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

14.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD.  

14.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

14.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos preceitos de 

direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial dos 

Municípios, Diário Oficial da União, nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021 e Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia a ampla publicidade. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Elesbão Veloso/PI para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 

dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

Elesbão Veloso/PI, ___ de _____________ de 2025. 

 

 
MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO/PI 

JOSÉ RONALDO GOMES BARBOSA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ________________________________ 

CPF: __________________________________ 

 

NOME: ________________________________ 

CPF: __________________________________ 

 

 

 

 

 


